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Vanusa Almeida Santana 20404

Fábio Marcelo Lopes Almeida 853673

Francisca das Chagas Holanda Xavier 10079091

Idelucia Marinho Silva Malagueta 244161

Jandernoura Araújo Rodrigues 3360

Francisca Valdecira Fialis Diniz 10078268

Neire Abreu Mota Porfiro 65062

Jovanilda Souza dos Anjos Silva 184862

Josineide Macena da Silva 3947

Marcus Arturo Costa 102385

Maria Gracineide Rodrigues Costa 101965

Naile dos Santos Castro 243915

Neidiane Farias Costa Reis 246224

Elba Cerquinha Barbosa 73057

Carla Vanesa Ramos da Silva 186537

Rosinete Gomes Nepomuceno Sena 3060509

Alessandra Souza da Silva Alves 3690

Geiglesson Vasconcelos Brito 48563

Marcicleia Furtado de Souza Paiva 14134

Adriane Cristina Guimarães Cavalcante 213190

Ingride de Oliveira Moreira Marques Alfaia 270893

Elquiaer Las de Oliveira Dias 32897

Edelcilene Lima SouzaCoelho 66424

Giovanna Rodrigues Branco 10078601

Jucilene Barroso Lima Moreno 00077108

Marcos Aurelio Furukawa 00038316

Ana Helga Pereira Schafer Ramos 82876

Ketiane Silva de Oliveira 179690

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 81/2025/SEMED-ASTEC

"Dispõe sobre nomeação daComissão de
Acompanhamento e Execuçãodo Processo Seletivo
Simplificado destinado à contratação temporária de
profissionais da educação para atuação na rede
pública municipal de ensino da zona urbana e rural,
conforme o Edital nº01/SEMED/2025".

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO
VELHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 87 da
Lei Orgânica do Município de Porto Velho, Rondônia, Lei nº. 01/1990
de 26/06/1990 e Decreto Nº 1.692/I, de 07 de julho 2025.
CONSIDERANDOa competência do Município em ofertar os
serviços de Educação Infantil e Ensino Fundamental, atribuída pela
CF. 88, Art. 30, inciso VI e Lei nº 9.393 de 20 de dezembro de 1996,
Art. 11, inciso V;
CONSIDERANDOa regulamentação da localização dos servidores
do Grupo da Educação nas Unidades de Ensino Municipais,
objetivando a eficácia do emprego dos recursos humanos disponíveis
na oferta de ensino e das atividades técnicas pedagógicas, assim
descritas, Decreto nº 14.295 de 24 de agosto de 2016
Art. 1ºDesignar os servidores abaixo relacionados para comporem
aComissão de Acompanhamento e Execuçãodo Processo Seletivo
Simplificado destinado à contratação temporária de profissionais da
educação para atuação na rede pública municipal de ensino da zona
urbana e rural, sob a presidência do primeiro nomeado:
 

 
Art. 2ºA Comissão designada terá como responsabilidade acompanhar
todas as etapas do processo seletivo, conforme as disposições
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previstas no edital supracitado, zelando pela legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência dos atos administrativos
praticados, além de analisar as inscrições, julgar os documentos,
interpor respostas aos recursos, divulgar os resultados e executar
outras atribuições necessárias para o regular andamento do certame.
Art. 3ºOs trabalhos da Comissão terão início na data de publicação
desta Portaria e se estenderão até a conclusão do Processo Seletivo
Simplificado, incluindo a homologação do resultado final, análise de
recursos e eventuais prorrogações legais.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.
 
LEONARDO PEREIRA LEOCÁDIO
Secretário Municipal de Educação /SEMED
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